
Distritais podem reduzi 
as atribuições d6  

N O bo 
A Câmara Legislativa poderá 

reduzir as atribuições do Conselho 
de.Arquitetura, Urbanismo e Meio 
Ambiente (Cauma), órgão consulti-
vo do Executivo. Ontem, foi apro-
vado o parecer favorável da Comis-
são de Economia e Finanças ao pro-
jeto do deputado Carlos Alberto 
(PCB), que obriga o governo a soli-
citar a autorização da Câmara pa-
ra alterações de gabaritos, do códi-
go de edificações, do plano urbanís-
tico ou para a criação, transforma-
ção ou extinção de regiões adminis-
trativas ou de núcleos rurais. 

O projeto determina, ainda, 
que os projetos ou obras que pos-
sam promover significativas alte-
rações ambientais passe pela apro-
vação prévia da Câmara. Carlos 
Alberto disse que não está reivin-
dicando para a Casa os poderes ou 
atribuições do Cauma. "Não quere-
mos fazer as normas técnicas, mes-
mo porque não somos técnicos, so-
mos parlamentares. O que não po-
demos é deixar que obras de gran- 

O projeto e e ar os A s erto 

de impactos como implantação de 
ipetrô ou de criação do bairro 
Aguas Claras sejam aprovados 
sem a nossa apreciação", 
justificou. 

Carlos Alberto explicou que o 
Decreto legislativo n° de 91 fixou  

as competências legislativas e fis-
calizadoras da Câmara até que a 
Lei Orgânica seja promulgada. 
"Ficou estabelecido que cabe a esta 
Casa dispor sobre o direito urbano, • 
bens de valor artístico, histórico e 
paisagístico, além do planejamento 
e controle do uso, do parcelamento : 
e da ocupação do solo urbano e ru-
ral. Entretanto, até hoje, nenhum -1 
projeto dispondo sobre tais assun-
tos passou por aqui e o Cauma con-
tinua legislando sobre eles, 
lamentou. 

O deputado lembrou, também, 
que o Cauma deve continuar exis-j 
tindo e dando o seus pareceres téc-
nicos aos projetos do Executivtii: 
Ele disse, ainda, que 90% dos pr 7  
cessos que passam pelo Cauma TC 
precisarão ser encaminhados à C 
mara Legislativa por se tratare 
apenas de licenciamento para co 
trução e reformas, "atividades qúi 
estão apenas no âmbito da aplicà.,:g; 
ção da legislação existente" , r  
saltou. 


